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PEGADO, PROF., no que tange Relatores e Servidores em Está-
gio Probatório, em Portaria nº 392, de 12/11/2019, publicada no 
DOC de 14/11/2019, pág. 47

RESOLVE:
Art. 1º – Incluir na relação dos servidores em Estágio Pro-

batório e seus respectivos membros relatores:
RF/VC Relator
753.759.0/1 Cledionice Felizardo Fonseca
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
822.267.3/3 Maria Lucia Pereira Ribeiro 07/11/2018
849.692.7/1 Rodrigo Manoel dos Santos 29/06/2018
RF/VC Relator
678.096.2/1 Euridice Ribeiro Bertolino
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
816.161.5/2 Edimerio Ferreira de Farias 20/04/2018
RF/VC Relator
799.374.9/1  Samantha dos Reis Pereira
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
722.766.3/2 Maria Idialina Carvalho Gomes da Silva 13/08/2018
805.412.6/3 Solange Cabral Pinto Costa Ramos 15/08/2019
857.303.4/1 Simone Belotti Silva 18/03/2019

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 392/2019

6016.2019/0073289-4

PORTARIA Nº 167 DE 23 DE JUNHO DE 2021
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Comissão 
Especial de Estágio Probatório da EMEF ANÁLIA FRANCO 
BASTOS, constituída pela Portaria nº 340 de 30/10/2019, publi-
cada no DOC de 02/11/2021, pág. 59

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da comissão:

RF/VC SERVIDOR CARGO
683.956.8/2- Lídia Santos Leite Nifoci Prof. Ens. Fund. II e Médio;

Art. 2º - Incluir na comissão:
RF/VC SERVIDOR CARGO
648.030.6/2 Ariana Marcos de Carvalho Coordenador Pedagógico.

Art. 3º– Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 340/2019

6016.2021/0049526-8
Portaria nº 01, de 20 de maio de 2021.
O Diretor de Escola da EMEI Aluísio de Azevedo, no uso 

de suas atribuições legais e, com fundamento no Artigo 201 
da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03, o disposto 
no Decreto Municipal nº 43.233/03 e a Portaria 01 de 20 de 
maio de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretariada pelo último:
- Adeni Brito Rodrigues R.F. nº 729.820-1/1;
- Marina Gaetano Chiarella R.F. nº 570.074.4/2;
- Ana Claudia de Lima Hernandes R.F. nº 723.183-1/1.

Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração 
dos fatos e eventuais responsabilidades, relativa no contido no 
Processo SEI nº 6016.2021/0049526-8, devendo apresentar o 
relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20(vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 6016.2021/0064258-9

PORTARIA Nº 112, DE 22 DE JUNHO DE 2021.
O Diretor Regional de Educação – Capela do Socorro, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 201 
da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto 
no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
I – Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretariado pelo último:

- Fernanda Reis Bomfim, R.F. nº 739.024.6/3;
- Manoel Severino da Silva, R.F. nº 738.519.3/2.
II – A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no Processo SEI nº 6016.2021/0064258-9, devendo apresentar 
o relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) 
dias.

III – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 6016.2019/0070810-1
PORTARIA Nº 120, DE 23 DE JUNHO DE 2021
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional 

de Educação Itaquera no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o artigo 8º do Decreto nº 57.817/2017, 
alterado pelo Decreto nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME 
nº 28/2019, tendo em vista a necessidade de prosseguir com 
os trabalhos da Comissão de Especial de Estágio Probatório 
– CEEP, constituída pela Portaria nº 61/2020 de 24/06/2020, 
publicada no DOC de 26/06/2020, Página 13, referente à EMEI 
PROFESSORA SUZANA EVANGELINA FELIPPE,

RESOLVE:
Art.1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Nome do Membro Relator RF Cargo/Função
Edson Ribeiro de Siqueira Júnior 774.891.4/2 Assistente de Diretor de Escola
Nomes dos Servidores Ingressantes RF/V Data de Ingresso
Janaína de Siqueira 851.569.7/1 14/09/2018
Tatiana Alves de Oliveira 781.336.8/3 21/09/2018

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 61/2020 e alterações.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 6016.2021/0064679-7

PORTARIA Nº 282/2021, DE 23/06/2021 - DE-
SIGNAÇÃO DO GESTOR DE PARCERIAS

O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional 
de Educação São Miguel, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando as disposições da Portaria 4548 de 19/05/2017 e 
alterações, RESOLVE:

I- Designar as servidoras abaixo relacionadas, a partir de 
19/05/2021, para Gestão de Parcerias da DRE São Miguel, nos 
termos do artigo 45 da Portaria 4.548 de 19/05/2017.

- com participação das famílias
- 1 dia no período de 12 a 30/04
- 1 dia no período de 10 a 31/05
- com suspensão de atividade
Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana:
- Momento III: Demandas (fluxograma) – das unidades 

educacionais para DREs/SME
- 1 dia até 30/07
- sem suspensão de atividade
Jornadas Pedagógicas:
- trocas de experiências sobre o Currículo da Cidade – Edu-

cação Infantil - de 21 a 25/06
- de 22 a 26/11
- sem suspensão de atividades
Reuniões Pedagógicas:

- destinadas ao estudo e aprofundamento do Currículo da Cida-
de – Educação Infantil e sua interlocução com os Indicadores de 
Qualidade da Educação Infantil Paulistana - 2 sema-
nas 30/07

- de 13 a 17/09
- de 18 a 22/10
- nos horários coletivos
- sem suspensão de atividades
Avaliação Final da Unidade: - 23/12
- sem suspensão de atividades
ANEXO IV DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 24, DE 

23 DE JUNHO DE 2021
DATAS E PERÍODOS ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

ATIVIDADES DATAS/PERÍODOS
EMEFs/ EMEFMs/ EMEBSs/CIEJAs
Bimestres letivos
- fechamento Sistema de Gestão Pedagógica – SGP
- período de digitação das Sondagens de Língua Portugue-

sa e Matemática
- considerar os sábados destinados ao Dia da Família na 

Escola no 2º e 4º bimestres
- acrescentar 1 sábado no 2º semestre para as turmas de 

EJA 1º Bim. 36 dias letivos
- 15/02 a 30/04
2º Bim. 65 dias letivos
- 03/05 a 30/07
3º Bim. 43 dias letivos
- 02/08 a 30/09
4º Bim. 56 dias letivos
- 01/10 a 23/12
Reuniões Pedagógicas

 - 2 semanas até 30/07
- de 13 a 17/09
- de 18 a 22/10
- nos horários coletivos
- sem suspensão de atividades
Conselhos de Classe

 - 4 reuniões/ uma por bimestre.
- nos horários coletivos
- sem suspensão de atividades
Estudo do Currículo da Cidade

 - de 02 a 31/03
- nos horários coletivos
EMEFs/EMEBSs/EMEFMs
Análise dos resultados da Avaliação Diagnóstica e Revisão 

das Aprendizagens
 - 2 semanas após a realização da avaliação diag-
nóstica

- nos horários coletivos
- sem suspensão de atividades
Análise das Informações do SGP e SERAP - ao final de cada 

bimestre
Prova Diagnóstica - de 12 a 23/07
Provinha São Paulo - de 06 a 10/12
Prova São Paulo - de 06 a 10/12
EMEFMs / EMEBSs
Simulado do ENEM SP - 06, 07 e 08/10
SME/DRE/EJA
Semana Paulo Freire
 - de 20 a 24/09
- sem suspensão de atividades
EJA, EJA Modular e CIEJAs
Avaliações da EJA - de 16 a 19/11
SME/DRE/MOVA
Formação Inicial MOVA
 - de 08 a 12/03
- sem suspensão de atividades
SME / DRE / EJA / MOVA/SP
Semana de alfabetização EJA: MOVA/SP
 - abertura: 11/09
- atividades: de 13 a 17/09
- sem suspensão de atividades

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
IPIRANGA

 DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO-IPIRANGA

Processo SEI nº 6016.2021/0063913-8 - CEI CAMPOS 
ELÍSEOS I - Baixa de bens patrimoniais móveis. À vista dos 
elementos contidos no presente, com base na competência que 
me foi delegada pela Portaria 1.669/2020, com fundamento na 
Lei nº 12.366/97, Decreto nº 38.507/99, Decreto nº 53.484/12 
alterado pelo Decreto 56.214/15 e Portaria SF n.º 262/15, AUTO-
RIZO, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no Doc. SEI nº 
046611114 do processo SEI supracitado.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2018/0071676-5

PORTARIA Nº 159, DE 18 DE JUNHO DE 2021.
A Diretora Regional de Educação Penha, no uso das atri-

buições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581, 
de 17/04/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, 
na Instrução Normativa SME nº 9/19 do que consta no SEI Nº 
6016.2021/0013510-5, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica deferido, a pedido do interessado, a partir de 
16/03/2021, o encerramento das atividades do NÚCLEO EDU-
CACIONAL DESPERTAR DO SABER, localizado na Rua: Maria 
Eugenia Celso, nº105, Bairro: Arthur Alvim, São Paulo, mantido 
por NÚCLEO EDUCACIONAL DESPERTAR DO SABER LTDA-ME, 
CNPJ: 05.379.488/0001-23, autorizado pela Portaria DRE PE n° 
239/16, DOC de 25/11/2016 e Portaria DRE PE nº208/18, DOC 
de 29/11/2018.

Art. 2º O acervo da referida instituição ficará sob a respon-
sabilidade de Katharine Gomes no seguinte endereço: Rua Dou-
tor Campos Moura, nº 440 – Bairro: Arthur Alvim, São Paulo/ SP.

Art. 3° A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, zelará pelo fiel cumprimento das obri-
gações decorrentes desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 6016.2019/0073761-6

PORTARIA Nº 166 DE 23 DE JUNHO DE 2021
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto 
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo 
em vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da 
Comissão Especial de Estágio Probatório da EMEF HENRIQUE 

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 
de sua publicação, e revoga o § 2º do artigo 5º, o artigo 9º e 
Anexos da IN SME nº 3, de 2021. 

ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 24, DE 
23 DE JUNHO DE 2021

DATAS E PERÍODOS COMUNS – UNIDADES DIRETAS
ATIVIDADES DATAS/PERÍODOS UNIDADES ENVOLVIDAS
Férias Escolares - de 02 a 31/01 Todas as Unidades Educacionais

Recesso Escolar
- mês de março destinado aos bebês, crianças, estudantes 

e professores
- mês de dezembro destinado aos bebês, crianças, estudan-

tes e profissionais da UE, exceto vigias
- de 17/03 a 25/03 e
- de 05/04 a 09/04
- de 24 a 31/12

Feriados antecipados – Decreto nº 60.131/2021 - 26, 29, 30 e 31/03
01/04

Organização Interna/ reuniões - 20 e 21/01 SME /COPED/COCEU/DREs
 - 22/01 Núcleos e Divisões das DREs
 - 26 e 27/01 DREs/UEs/CEUs
 - 28 e 29/01 Equipe Gestora das UEs/CEUs
Organização Interna/ reuniões Planejamento - 01 a 12/02 Todas as Unidades Educacionais

Gestão dos CEUs
Polos da UniCEU
- com suspensão de atividades

Início do ano letivo - 15/02 Todas as Unidades Educacionais
- sem suspensão de atividades
Reuniões da APM:
- conforme estatuto próprio - Mínimo de 6 reuniões
Reuniões do Conselho de Escola:
- conforme estatuto próprio - Mínimo de 11 reuniões
Reunião com familiares/ responsáveis - 4 reuniões, sendo 

1 por bimestre
Dia da Família na Escola
- semestral/ definido pela UE - 2 sábados, a critério da 

Unidade.
- Plano Municipal de Educação/ PME na Rede
- Acompanhamento e ações de implementação dos Planos 

Regionais de Educação/ Meta 13
- Conferência Municipal de Educação Datas a confirmar 

com o comitê de organização.
Avaliação Final da Unidade - 23/12
ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 24, DE 

23 DE JUNHO DE 2021
DATAS E PERÍODOS EDUCAÇÃO INFANTIL – UNIDADES 

DIRETAS
UNIDADES EDUCACIONAIS ENVOLVIDAS
CEIs, CEMEIs, EMEIs e EMEBSs e apoio da DRE e SME

ATIVIDADES DATAS/PERÍODOS
Bimestres letivos
- considerar os sábados destinados ao Dia da Família na 

Escola no 2º e 4º bimestres
- acrescentar 2 sábados letivos para as UEs que suspen-

deram as atividades em razão das ações sobre Indicadores de 
Qualidade 1º Bimestre - 36 dias letivos

- 15/02 a 30/04
2º Bimestre - 65 dias letivos
- 03/05 a 30/07
3º Bimestre - 43 dias letivos
- 02/08 a 30/09
4º Bimestre - 56 dias letivos
- 01/10 a 23/12
Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana:
- Momento I: Autoavaliação Institucional
- Momento II: Elaboração do Plano de ação com vistas à 

materialização dos princípios presentes no Currículo da Cidade 
– Educação Infantil

- com participação das famílias
- 1 dia no período de 12 a 30/04
- 1 dia no período de 10 a 31/05
- com suspensão de atividade
Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana:
- Momento I: Autoavaliação Institucional
- Momento II: Elaboração do Plano de ação com vistas à 

materialização dos princípios presentes no Currículo da Cidade 
– Educação Infantil

- com participação das famílias
- 2 dias até 30/07
- somente para as UEs que não realizaram estas ações 

até 31/05
- sem suspensão de atividades
Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana:
- Momento III: Demandas (fluxograma) – das unidades 

educacionais para DREs/SME
- 1 dia até 30/07
- sem suspensão de atividade
Jornadas Pedagógicas:
- trocas de experiências sobre o Currículo da Cidade – Edu-

cação Infantil - de 21 a 25/06
- de 22 a 26/11
- nos horários coletivos
- sem suspensão de atividades
Reuniões Pedagógicas:
- destinadas ao estudo e aprofundamento do Currículo da 

Cidade – Educação Infantil e sua interlocução com os Indicado-
res de Qualidade da Educação Infantil Paulistana - 2 semanas 
até 30/07

- de 13 a 17/09
- de 18 a 22/10
- nos horários coletivos
- sem suspensão de atividades
ANEXO III DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 24, DE 

23 DE JUNHO DE 2021
DATAS E PERÍODOS EDUCAÇÃO INFANTIL – UNIDADES 

PARCEIRAS
ATIVIDADES - DATAS/PERÍODOS
Bimestres letivos
- considerar 1 sábado destinado ao da Dia Família na 

Escola no 2º bimestre
 1º Bimestre - 35 dias letivos

- 15/02 a 30/04
2º Bimestre - 64 dias letivos
- 03/05 a 30/07
3º Bimestre - 43 dias letivos
- 02/08 a 30/09
4º Bimestre - 55 dias letivos
- 01/10 a 23/12
Férias Escolares - de 04/01 a 02/02
Recesso Escolar - de 17 a 25/03
- de 05 a 09/04
- de 24 a 31/12
Organização Interna:
– reuniões de organização e planejamento - de 03 a 12/02
- com suspensão de atividades
Feriados antecipados – Decreto nº 60.131/2021 - 26, 29, 

30 e 31/03 - 01/04
Início do ano letivo - 15/02
Reunião com familiares/ responsáveis - 4 reuniões, sendo 

1 por bimestre
- sem suspensão de atividades
Dia da Família na Escola:
- semestral/ definido pela Unidade - 1 dia - sábado
- sem suspensão de atividades
Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana:
- Momento I: Autoavaliação Institucional
- Momento II: Elaboração do Plano de ação com vistas à 

materialização dos princípios presentes no Currículo da Cidade 
– Educação Infantil

“Certidões, imagens fotográficas, reproduções de imagens ou 
microfilme, Reprodução de documentos históricos ou obras 
raras e especiais, Reprodução de plantas e mapas, Duplicação 
de material audiovisual (por minuto ou fração)", do Decreto nº 
60.049 de 06 de janeiro de 2021.

3. O cessionário não poderá utilizar a reprodução da(s) 
imagem(s), para finalidade(s) diversa(s) da prevista nesta Por-
taria.

4. As atividades desenvolvidas pelo cessionário serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido.

5. O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão 
deverá ser fiscalizado pelo servidor Nelson Augusto Ramalho, 
RF 583.584.4.

6. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 FUNDAÇÃO THEATRO MUNICIPAL

 GABINETE DO PRESIDENTE

 ADIANTAMENTO
8510.2021/0000214-9. I. À vista dos elementos constan-

tes no presente e a fim de viabilizar o pagamento de despesas 
desta Unidade Orçamentária que não possam se subordinar ao 
processo normal de aplicação, com fundamento nos incisos I, II 
e III do artigo 2° da Lei Municipal n° 10.513/88, nos Decretos 
Municipais nº 48.592/07 e 60.052/21, assim como na Portaria 
SF nº77/19, na competência a mim atribuída pelo art. 28, inciso 
XVIII, do Anexo I integrante do Decreto Municipal nº 53.225/12 
e pelo título de nomeação nº 53/2021, publicado no DOC de 
21.01.2021, AUTORIZO o Adiantamento em nome de ALEXAN-
DRO ROBSON BERTONCINI, RF nº 5391709, RG nº 14.839.344-
5, CPF nº 059.502.668-03, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) referente ao mês de julho de 2021, onerando a dotação 
orçamentária 85.10.13.122.3024.2100.3390.3900.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 24, DE 23 
DE JUNHO DE 2021

6016.2021/0064715-7
ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 3, DE 11 

DE FEVEREIRO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRI-
ZES PARA A ELABORAÇÃO DO CALENDÁRIO DE ATIVIDA-
DES – 2021 NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL DA REDE DIRETA E PARCEIRA, DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, DE 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E DAS ESCOLAS MUNI-
CIPAIS DE EDUCAÇÃO BILÍNGUE PARA SURDOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 14.040, de 2020, que estabelece normas 

educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020; e altera a Lei nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009;

- a Resolução CNE/CP nº 2, de 2020, que Institui Diretrizes 
Nacionais orientadoras para a implementação dos dispositivos 
da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece 
normas educacionais excepcionais a serem adotadas pelos 
sistemas de ensino, instituições e redes escolares, públicas, 
privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado de 
calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020;

- o Decreto municipal nº 60.118, de 2021, que dispõe sobre 
a adoção de providências objetivando mitigar a propagação 
da COVID-19 e o reforço das medidas de isolamento social, 
conforme estabelecido pelo Decreto Estadual nº 65.563, de 11 
de março de 2021;

- o Decreto municipal nº 60.131, de 2021, que regulamenta 
o artigo 3º da Lei nº 17.341, de 18 de maio de 2020, para o fim 
de antecipar os feriados de Corpus Christi e do Dia da Consci-
ência Negra do ano de 2021 e os feriados do Aniversário de São 
Paulo, de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano 
de 2022 para os dias 26, 29, 30 e 31 de março e 1º de abril de 
2021, e dá outras providências;

- o Decreto municipal nº 60.158, de 2021, regulamenta 
a retomada das aulas após a fase emergencial do Plano São 
Paulo do governo do Estado de São Paulo;

- a Instrução Normativa SME nº 7, de 2021, alterada pela 
IN SME nº 08, de 2021, que dispõe sobre a antecipação do pe-
ríodo de recesso das Unidades Educacionais Diretas, Indiretas e 
Parceiras em razão da situação de emergência no Município de 
São Paulo – Pandemia decorrente do Coronavírus, e dá outras 
providências; 

- a Instrução Normativa SME nº 16, de 2021, que dispõe 
sobre normas gerais do Regime Escolar dos estudantes da Edu-
cação Infantil, do Ensino Fundamental e Médio, da Educação de 
Jovens e Adultos e da Educação Profissional da Rede Municipal 
de Ensino, e dá outras providências.

- a necessidade de alteração do Calendário de Atividades (§ 
1º do art. 13, da IN SME nº 3, de 2021), em face da antecipação 
do recesso escolar (IN SME nº 7, de 2021 e IN SME nº 08, de 
2021) e consoante ao estabelecido no Decreto municipal nº 
60.131, de 2021.

RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o “caput” do artigo 2º da Instrução Norma-

tiva SME nº 3, de 11 de fevereiro de 2021, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º O Calendário de Atividades – 2021, elaborado 
pelas Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, em 
conformidade com as datas e períodos constantes nos Anexos 
I, II, III e IV, parte integrante desta Instrução Normativa, deverá 
atentar para o cumprimento da carga horária mínima anual 
no ensino fundamental e médio, mediante o compromisso da 
observância de 200 dias letivos”. 

Art. 2º As alterações do Calendário de Atividades propostas 
na presente Instrução Normativa deverão ser aprovadas pelo 
Conselho de CEI/ Conselho de Escola/ CIEJA/ Conselho Gestor 
CEU e encaminhadas até 08/07 para análise e autorização 
do Supervisor Escolar e homologação do Diretor Regional de 
Educação.

Parágrafo único. No mesmo prazo as Unidades da Rede 
Parceira deverão apresentar as alterações de seu Calendário 
para aprovação do Supervisor Escolar e homologação do Dire-
tor Regional de Educação. 

Art. 3º Para atendimento das alterações constantes desta 
IN, faz-se necessária nova aprovação e homologação do Ca-
lendário de Atividades na conformidade do art. 13 da IN nº 3, 
de 2021.

Art. 4º Para o ano de 2021, o estabelecido no § 3º do art. 
13, da IN SME nº 16, de 2021, a reclassificação dos estudantes 
matriculados no Ensino Fundamental regular e no Ensino Mé-
dio, será prorrogada até o final do segundo bimestre.

Art. 5º A posse do Conselho de Escola/ Conselho de CEI/ 
Conselho Gestor, fica prorrogada, em caráter excepcional, se 
necessário, até o dia 30/06/2021, tendo em vista a data de 
reinício das atividades educacionais. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, no ano de 2021, po-
derão ocorrer até 2 (duas) reuniões mensais do Conselho de 
Escola.
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